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ATA DE REUNIÃO 
 

 
No decimo nono dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 14h, por 

videoconferência no qual a Ata foi acompanhada e validada por todos sendo posteriormente 

enviada por e-mail para o seu devido registro, realizou-se a segunda reunião para tratar da 

negociação para celebração do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2021/2022, sendo que, 

de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 

ZONA ARARAQUARENSE,  representado neste ato pelos representantes: Sr. Osvaldo Pinto – 

Presidente, e seus Diretor Sr. Jose Duvilio Roncalho e Carlos Renato da Silva Pivotto, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, 

representado neste ato pelo representante: Srs. Francisco Aparecido Felicio – Presidente e Sr. 

Ariovaldo Bonini Baptista – Diretor Vice Presidente, e seus Diretores Sr. Antonio Carlos 

Fernandes de Freitas, Arnaldo Pitana, Jorge Luiz Marinelo, Antonio Carlos Fernandes de Lima 

e Pedro Edson Marquete, e SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA, representado neste ato pelos representantes: 

Diretores, Sr. José Carlos Machado, Sr. Ciro Cesar Vianna e o Sr. Vagner Andre Costa 

Camargo, e do outro lado a RUMO MALHA PAULISTA S.A, RUMO MALHA NORTE S.A. e 

RUMO MALHA CENTRAL S.A., representadas neste ato pelos representantes da área de 

Gente e Cultura, Sr. Luis Fernando de Carvalho e Sra. Bruna Freitas Amorim de Carvalho. 

 

Iniciada a reunião os Sindicatos apresentam as considerações relacionadas os itens propostos 

pelas Empresas na reunião realizada no dia 19/11/2020. 

 Sobre a questão das exclusões dos cargos de Especialistas, Coordenadores, Gerentes 

e acima, vamos aguardar e buscar uma alternativa para essa questão; 

 Manter o texto da clausula PPR que já temos em Acordo anterior; 

 As Empresas ficaram de enviar uma proposta sobre o Home Office o que não ocorreu; 

 Manutenção do paragrafo relacionado a dispensa de 02 horas antes do encerramento 

bancário nos dias de pagamento, até por conta do SindPaulista esse tema está sendo 

discutida no Judiciário e por conta disso não concorda na retirada; 

 Requerem que se mantenha a proposta da pauta relacionada ao complemento no 

retorno das férias; 

 Sobre o item da LGPD as Empresas ficaram de enviar uma proposta e os Sindicatos 

ficam no aguardo dessa proposta para avaliação. 
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Após as considerações e propostas apresentadas pelos Sindicatos as Empresas então fazem 

as suas considerações, bem como apresentam a sua proposta relacionadas as cláusulas 

econômicas. 

 Referente ao item de exclusão de alguns cargos, as Empresas elaborarão uma 

proposta e apresentará aos Sindicatos; 

 As Empresas concordam com a manutenção do texto atual da cláusula de PPR; 

 Sobre a questão do Home Office as Empresas irão melhor avaliar internamente; 

 As Empresas reiteram a proposta de retirada do item sobre a saída antecipada no dia 

de pagamento, tendo em vista evolução tecnológica e a não utilização dela da forma 

escrita em Acordo Coletivo; 

 Sobre a Contribuição Sindical, podemos unificar essa cláusula na de Débitos Com o 

Sindicato; 

 Sobre o item da LGPD as Empresas irão elaborar uma proposta e traremos aos 

Sindicatos; 

 Tendo em vista as dificuldades enfrentadas durante o ano de 2020, já mencionadas 

na última reunião a proposta da empresa para o reajuste dos salários é de 3%; 

 Para o valor das Diárias a proposta é de manutenção do valor atual; 

 Para o Adicional de Revezamento a proposta é de manutenção do valor atual; 

 Para o VR/VA, tendo em vista a realização do reajuste no mês de novembro de 2020, 

as Empresas propõem a manutenção do valor atual, bem como, mantem o mesmo 

valor de desconto; 

 Por conta das elevações de custos das operadoras de Assistência Médica e repasse 

desses custos nos contratos que temos com Assistência Médica, precisamos colocar 

que a tabela de desconta será reajustado no mesmo % acordado nos reajustes 

salariais; 

 Demais itens econômicos mantem da mesma forma; 

 Proposta de prorrogação do Acordo Coletivo atual até que as negociações atuais 

finalizem. 

 

Pelos Sindicatos: 

 Considerando que a proposta de repor 3% das perdas salariais apresentada pelas 

empresas, o que representa 55% do INPC acumulado em 2020, estando aquém da 
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REPOSIÇÃO SALARIAL cujo INPC atingiu 5,45%, os sindicatos NÃO ACEITAM a 

proposta, bem como condicionam discutir os demais itens de cunho econômico 

(Diárias, VA/VR, Adicional de Revezamento etc.) somente após chegarmos a um 

acordo em relação a reposição salarial. 

 Relativamente a aplicação do mesmo índice de reposição dos salários sobre a tabela 

de desconto com a assistência médica, os sindicatos propõe que seja discutido junto 

com os demais itens de cunho econômico, ou seja, após acordar a reposição salarial. 

 Em relação a proposta das empresas em prorrogar o ACT vigente até 31/12/2020 os 

sindicatos propõe que seja estabelecido um calendário de reuniões para após definir 

a prorrogação do ACT vinculado a esse calendário. 

 Considerando que as empresas propuseram as próximas reuniões para os dias 28/01 

as 14 horas e 03/02 as 14 horas, os sindicatos concordam com a prorrogação do ACT 

até 28/02/2021. 

 

As partes concordam nos termos aqui transcritos, sendo que por conta de não ser possível a 

assinatura na presente ata, a mesma será enviada a todos via e-mail, reconhecendo as partes 

sua validade para todos os efeitos. 

 

Agendada a próxima reunião para o dia 28 de janeiro de 2021 às 14h, via videoconferência. 

Não havendo nada mais a tratar, agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às 
16h40 do mesmo dia. 
 
RUMO MALHA PAULISTA S.A. 
RUMO MALHA NORTE S.A. 
RUMO MALHA CENTRAL S.A. 
 
 
                Luis Fernando de Carvalho                         Bruna Freitas Amorim de Carvalho 

 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 
ARARAQUARENSE 
 
 

Osvaldo Pinto                                         Jose Duvilio Roncalho 
 
 

Carlos Renato da Silva Pivotto 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS,  
 
 
 

Francisco Aparecido Felicio                         Ariovaldo Bonini Baptista              
 
 

               Antonio Carlos Fernandes de Freitas                        Arnaldo Pitana         
 
 
                         Jorge Luiz Marinelo                          Antonio Carlos Fernandes de Lima 
 
 

Pedro Edson Marquete 
 
 
SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA 
 
 
 
                        José Carlos Machado                                  Ciro Cesar Vianna                                
 
 
 

Vagner Andre Costa Camargo 
 


